
Estágio de Qualificação Profissional 
E.Q.P. - SENASP 

fltt480 contemplar.á os seoin'tt!s .temàS: 

Módulo Procedimentos Operacionais 

• Direito Penal e Direitos Humanos; 

• Uso Diferenciado da Força; 

· • Técnicas não letais (ou menos letais); 

• Gerenciamento de Crises; 

• Negociação de Reféns; 

• Primeiros Socorros; 

• Defesa Pessoal; 

• Direção Defensiva; Operações Bloqueio/ Identificação Veicular; 

• Lei do Uso de Algemas, Técnicas de Algemamento e Exercícios Práticos do Uso de Algemas; 

• Identificação de RG e Chassi e Técnicas de Identificação de Adulterações; 

• Técnicas de Busca Pessoal, Abordagem a Indivíduo Suspeito e Infrator da Lei; 

• Apresentação de Ocorrências em DPs; 

• Abordagem de Veículo de 2 rodas (motos); 

• Abordagem de Veículo de 4 rodas (carros); 

• Abordagem de Veículos Utilitários e Especiais (ônibus e caminhões); 

• Simulações Táticas e Atividades Operacionais. 

Módulo Tiro Defensivo 

• Legislação de Armamento e Tiro (Exército Brasileiro, Pol. Federal e Código Penal Brasileiro); 

• Segurança/precisão/velocidade; 

• Acessórios - coldres, cinturões, presilhas; 

• Tipos de empunhaduras-duplas, simples, mão boa/ fraca; 

• Posições de Tiro- Isósceles, Weaver, de joelho, deitado, em movimento; 

• Equipamentos de pontaria - alça, massa, tipos de miras e lunetas de tiro especiais; 

• Focalização de alvo e zona de acerto, olho diretor, puxada de gatilho, correções; 

• Tiro em combate urbano; 

• Tiro x stress e seus fundamentos; 

• Tipos de saques; 

• Tipos de recarregamento; 

• Técnicas não Letais voltadas para o Armamento e Tiro Defensivo; 

• Técnicas Operacionais voltadas para o Armamento e Tiro Defensivo; 

· • Balística Forense (Interna, Transição, Externa e Terminal); 

• Proteções Balísticas e seus Respectivos Níveis; 

• Técnicas de Armamento e Tiro Defensivo; 

• Tiro Defensivo na Preservação da Vida e Aplicação do T.A.T. (Teste de Aptidão de Tiro); 

• Prova Prática/ Lei Fed. 10.826/03. 

S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento Profissional Ltda. - ME. 
Rua Maria Paula nº 122/ 4º andar/ conjunto 409/ sala 04/ CEP: 01319-000/ Bela Vista/ SP. 

CNPJ: 14.251.868/0001-79 email: sastraining10@yahoo.com.br 
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Estágio de Qualificação Profissional 
E.Q.P. - SENASP 

O desenvolvimento do Estágio de Qualificação Profissional será de 100 (cem) horas/ aula, ou seja, 

em 10 (dez) dias, que poderão ser consecutivos ou em dias alternados, de acordo com a 

disponibilidade das Equipes Operacionais. 

Os Profissionais de Segurança deverão apresentar-se para o curso em uniforme operacional 

(inclusive com o colete balístico) e com os equipamentos de uso diário, tais como cinturão 

contendo armamento (revólver ou pistola), devendo, para cada caso, o profissional ter o cinturão 

adequado com dois porta "jet louder" ou porta carregadores respectivamente, algemas, tonfa ou 

cassetete, além de outros de dotação da Guarda Municipal, para a completa familiarização de 

todos os materiais e equipamentos que utiliza, de modo que o treinamento se torne o mais 

próximo possível de sua realidade operacional diária. 

Sala de aula; Flip shart; Munição para aferição de 50 (cinquenta) disparos por profissional de 

segurança, sendo que a quantidade de tiros poderá ser maior, dependendo da disponibilidade da 

Contratante; Espaço para o treinamento teórico e prático; Viaturas e veículos para o treinamento 

(motos, viaturas, ônibus etc.); e Alimentação (Café da manhã, almoço, lanches e água para os 

intervalos) ou a alimentação poderá ficar a cargo de cada aluno. 

Ei 
Computadores; Data show; um CD contendo material didático para a reprodução; Ficha de 
Avaliação do Estágio; Ficha de Avaliação dos Instrutores; Relatório de Conclusão e Habilitação do 
Curso de acordo com a Grade Curricular SENASP; sendo todo o material de EPI fornecido pela 
Empresa S.A.S. (óculos e protetores auriculares); exceção feita aos coletes balísticos, que deverão 
ser fornecidos pela Guarda Municipal; além de Instrutores altamente qualificados e especializados 
em cada tipo de instrução ministrada pela Empresa S.A.S. Support Advanced Security. 

S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento Profissional Ltda. - ME. 
Rua Maria Paula nº 122/ 4º andar/ conjunto 409/ sala 04/ CEP: 01319-000/ Bela Vista/ SP. 

· CNPJ: 14.251.868/0001-79 email: sastraining10@yahoo.com.br 
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Dados da S.A.S. e Investimento 

• RAZÃO SOCIAL: S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento Profissional Ltda. ME; 

• INSCRIÇÃO ESTADUAL: Isenta 

• ENDEREÇO: Rua Maria Paula, nº 122, 4º andar, conjunto 409, sala 04, CEP: 01319-000, Bela 
Vista, São Paulo - S.P.; 

• CNPJ: 14.251.868/0001-79; 

• DADOS BANCÁRIOS: Banco Bradesco: 237 / Agência : 0312 / CC: 0178844-2 

• FONE: (011) 96707-6766 

• EMAIL: sastraining10@yahoo.com.br 

• EFETIVO: ~ . (quatrocentos e sessenta e sete) Profissionais de Segurança; 

• VALOR TOTAL: ~~(,duzentos e quarenta e três mil, setecentos e quinze reais e 

sessenta e três centavos); 

• VALOR UNITÁRIO: quinhentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos); 

• TEMPO PARA O DESENVOLVIMENTO DO CURSO: até em um ano. 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

'14 251 8-68/0001-7gl 
s.A.S, SUPPORT AOVArlCEO SECIJRirY EM 
TREINAME~TO f'ROflSS10ttfll llOA. - ME 

R\la Maria Pa1.ila, 122 
4º Andar - CQfij. 400 ~ saia 04 

L
. 8818 Vlfa • CE?OtSíS-000 · 1 

S""O PAULO -SP .....J 

São Paulo, 14 de setembro de 2018. 

Atenciosamente, 

Celso Carlos Belo - Diretor Comercial. 
S.A.S. - Support Advanced Security - Training. 

S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento Profissional Ltda. - ME. 
Rua Maria Paula nº 122/ 4º andar/ conjunto 409/ sala 04/ CEP: 01319-000/ Bela Vista/ SP. 

· CNPJ: 14.251.868/0001-79 email: sastraining10@yahoo.com.br 
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PROPOSTA PARA A REALIZAÇÃO DO CURSO 

"EAP - ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL" 

Encaminho a Vossa Senhoria a proposta comercial referente ao "ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL" para Guardas Municipais. 

O Estágio de Qualificação Profissional segue a Matriz Curricular da SENASP (Secretária 

Nacional de Segurança Pública) para @uardas Municipais. 

Terá carga horária de 100 horas (cem hor: 

Dessas, ministraremos 1 O (dez) horas/ aul 

A parte prática de 

adequado par 

Direito os; 

Geren de , 

~ri ,602 • Moóca / Bresser • São Paulo - SP • 'ir(ll) 2291-6 
www.treinarsp.com.br .• 
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' __ ___ ---__ ·nar_·:_---_---_,. 
. i ; ·:, ~· .·• .. ~· : , ,, 

. , : . . , . ' ~ 

"Etir~ói,i: Ái:n,iV1Gl~ies: 

Defesa Pessoal; 

Direção Defensiva; 

Procedimentos Operacionais, 

Abordagem e Revista Pessoal. 

SEGMENTO DE TIRO DEFENSIVO 

Tiro Teórico; 

Legislação de Tiro; 

Tipos de Saque; 

Tipos de Empunhadura; 

Tipos de Recarregamento; 

Posições de Tiro; 

Tiro Prático. 

centavos). 

ssenta e oito mil, novecentos e quarenta e 

• O Valor Unitpr~ será de R$ 575,90 (quinhentos e setenta e cinco reais e noventa 

o O Praz ade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

onclusão do T · té um ano ou 1 

',,,, !.Jill!l' 

Rua Frei Gas @.r, 602 • Moóca / Bresser • São Paulo - SP • 11(11) 2291-60." 
· www.treinarsp.com.br · 
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1<J 

~AdvaQ.ced 
\t!/Secur1ty 
Soluções Estratégicas em Ségill'llf\Ça 

PROPOSTA COMERCIAL 

EMPR.ESA: DIVISION ADVANCED SECURJTYLTDA - ME 

ENDER.EÇO: RUA JOSÉ ALÍPIO SAMPAIO, 1281 JD CE!vTENÁJl.10, JANI>IRAISP 

CNPJN': J3.71ú60/000.1-99 , 
' 

INSCRlÇÂO ESTADUAL Nº: 198.()37.220.1/9 

Â PREFEITURA DO MUN!Cf PIO DE SANTA.NA D/E PARNAÍBA.-SP 

Prezados Senhores: 

~ir!J"!~~~:4~ ·presente, . J'(lra _ Apres{}ntáF a{i~jl;J.1 '' . . rias f!()S,W proposta 
comercial referente ad/~iÂGIO DE QUAL11(!Ç4,._Ç4() PROFIS$IONÂI:'pãr,:(l . Guarda M1mic/pdl de 

Santana de Parnaíba i;<t , ,yj,!f'::,·:ú::l(J,/':J} ,:}t·\:-.. ,.,: . . . •iJ{L 
Ef{çami,t · ~PtQJj(jS!a, para · il{'.i,e,qfizg_ç(j,9 ,_ de G,#f,sos no que tange a 

Aprimoramenio e Re<!Ji}if!fic . 1. [Pffi.ifiiímt}tU?éi?tfiâàt.e:Ít--1nifrji,<iipgis de(:$,q~(ana de Parnaiba, que 

atuam 

114 

área dá Se~[:I:!t;;).i~L~;;i,l;#i~iL J~u::i~;is aptdk~ià o trabalho.sendo que 
nosso treinamento ocii,j,{r_á co,jfif'ii,.tf/c,:i;J:lqfit-fi,frá.,esíâbelecido pelo editai ~ilfi/ wu:retaria 1'esporísável 
pelo cw!fo e.wando em fJWw co~gntim:la_co#i,ii,i}xtgÜ1cias da Senasp. sendo ifeffí.#iado. em 100 horas tmla 
para qs GMs. · • r>s: :i:; }?: n_i :i)J\\\} :g~rt 

No,{ii:Ppíi1/it~qn'fa coiiJ'Jiifiif.(Ífo,tes instrutores e nassr:tfl#Í!~s re;tletein a exce/êju:ia 
com que nossa Empresa ah.ler; ~fjc'upada,:.t;p.ii/todói:os detalhes ptá sempie;realizarmos o'$ meihóres 
Cursos. · ··-

::. A.I •• :: 

A Empre1rrt4!sponibilizafi1Ce/tifi~à(,!q do treil!fl_o/F11i/d'e mmeríal para pesquisa. 
,, ~ ' ·• . , . ~-. ~- -~- , 

O Valor total do Estágio de Qualificação Pfó/fssiom1/ partá$,46TGMs será de: 
'·- · ··• ... ,. 

Valor unitário: R$ 550,00 (quinhentos e cinq11Úitâ,rf!_ais) 

Valur do curso.- RS 256.850,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, óitocentos e cinquenta r:e'aM) 

Ctmdifões.ãe Pagamenw: parcialmente após a conclusão das etapas dos trabalhos (mensalmenlej. 

Duração do Curso: l 2 meses 

Validade da PrQposta: 60 dias 

r J/11111/T 111/T Se.de: Alâmeda Trirtda<le'2M, Tétréei · 06404--326 
J/11111/T AI/T Hethaville. &ltUP.rJ/SP Teléfone:'•ll 4619 ?J36 

www:advsecurity,coqi.br 
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fíii::lAdvanced ·'li Security 
Soluçêies Estratégicas em $egurança 

Declaro que. os preços acima indícados contemplam todós os custos operacionais da 
mividade e os tributos event11al111ente incídenres, bem como as despesas diretas e indiretas, inclusive o 
transporte e mão de obra necessária à e,urega do obieto. 

Ressalto que nossa empresa tem totais cond(ções e estrutura para realizar o pleito 
demandado. 

.. ·,A) ··:• 
;. •• •. ,._ /s' 

·,:,:.:-·:: 
· ,< , 

':· . 
, .. ,. ·' • ' . 

, .. 
·, ,·. •. -. ~ 

Sede; Alnmcc!a Trindade 264. T~reo · Cli?40~."326 
Bethavilie -fiamerirsí> T-elefone: l1A6l9 2'136 

www,advsecurity:com,br 
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---PflffBIURA DE , 
SANTANA DE PARNIUBA 

Memorando nº 335/2018-SMSU 
O.S: 109802/2018 

Santana de Parnaíba, 09 de outubro de 2018. 

Secretaria Mun. de Co 
Proces,o nº ~ 

À Sra. Cleusa Carvalho 
Secretária Municipal de Compras e Licitação 

Fls. n° ~~~---
•·--- • de Barros ~-

Assunto: Aditamento contrato S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento 
Profissional Ltda.-Me retificação do Memorando nº 314/2018 O.S 101.627/2018 

Referência: Memorando SMCL nº 314/2018 

Considerando o documento de referência, pertinente ao encerramento de contrato da 
empresa S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento Profissional Ltda.-Me, em 
08 de novembro de 2018 ' manifesto-me favorável à sua prorrogação pelo período de até 12 ~ 
meses. Considerando a manifestação favorável da Contratada anuindo com 
a prorrogação do pacto comercial, sem revisão de valores, ocasionando a preclusão 
quanto a futuro pedido de reajuste. 

Considerando ainda, a edição de novas diretrizes pela SENASP (Secretaria Nacional de 
Segurança Pública) contemplando modificações dos conteúdos e acréscimo na carga horária 
das disciplinas que integram a grade curricular dos Estágios de Qualificação Profissional das 
Guardas Municipais, especialmente na área de tiro, reclamando aplicação de metodologia, e 
avaliação extremamente complexas, adequadas às exigências da Polícia Federal para 
concessão do porte de arma funcional, nos termos do que dispõe o §3° do art. 42 do Decreto 
oº 5.123, de l de julho de 2004. 

Outrossim, considerando que eventual inabilitação do Guarda Municipal Comunitário de 
Santana de Parnaíba, para o porte de arma funcional, implica no seu afastamento do cargo, a 
teor do que dispõe a lei nº 3 .1 1 9, de 25 de maio de 2011 , no inciso II do § 1 º do art. 5°, 
comprometendo de forma expressiva, o atendimento pela Instituição aos princípio mínimos de 
atuação das guardas municipais e de suas competências insculpidas na lei nº 13 .022, de 08 de 
agosto de 2014, maculando o interesse público e o bem comum, satisfazendo as necessidades 
comunitárias, prejudicando à exiguidade de recursos humanos, o implemento de metodologias 
e sistemáticas operacionais que favoreçam ao controle e/ou redução dos indicadores de 
legalidade, diminuindo a violência e a perda de vidas e bens, melhorando os níveis de 
preservação da ordem pública. 

Secreuna Munictp~I de Segur~nç::ii Urbana 
Rua Andro fomandos , 110 - Cenllo - CEP 06501-050 • San1ana de Parna/ba - SP 
Fone: ( 11) AS22-747.f 
E-mai l: ::m su.s :.r n1aruuie ama,ba m:,11.com 

'! • 
• 1 111· 1 

1 1, 11' 
, 1 1, 1, 1 ',,, 
• , 1,1, 

1 ll 
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1 '1 :;:l:, ' ,.,,, 
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--PIIIFB111RA DE • 
SANTANA DE PAANAIBA 

Considerando que após a realização de pesquisa de mercado, o valor apresentado pela 
S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento Profissional Ltda.-Me, se mantém 
atrativo diante das demais propostas. 

Considerando, a tenno, que todas as condições e requisitos oferecidos não maculam o 
exigido no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93, abaixo transcrito: 

"à p1·estação de serviços a serem 
executados de f orma co11tínua, que poderão ter 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos, com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses"; 

Solicito de V. Sª., a adoção de providências ulteriores pertinentes à prorrogação do 
contrato de referência, ao fundamento de que o serviço prestado é fundamental e de natureza 
contínua, e sua interrupção acarretará prejuízo às atividades finalísticas do ente administrativo 
comprometendo o interesse público, posto que agrega instrumentos à sistemática de 
manutenção da ordem e paz social no município, passível assim, de prorrogação nos tennos 
do referido dispositivo legal. 

Atenciosamente, 

-.,,.:;;;.,:;.<--........,a-==> - . 
RINALDO DE ALBUQUERQUE PEREIRA 
Secretário Municipal de Segurança Urbana 

Soentana Municipal cht S •"u,ança Urbana 
Ru311.Andre Fem and H . 110 - Centra - CEP 06501-060 . Santana de P arnalba- SP 
Fone: (1 1) •622-7•7• 
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Ana/Lario:sa 

Memorando nº 2138/18 - S.M.C.L. 

o.s. 109.802/ 18 

Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Processo n° -'.~:2.~ / -IG 

Fls.n~ .. .: : 

Pront. 3381 - Ana M. de Barros 

PREFEITURA DE , 
ANA OE PARNAIBA 

Santana de Parnaíba, 11 de outubro de 2018. 

Da: 

Para: 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Secretaria Municipal de Governo 

A/C: Dra. Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 

Ref. : Prorrogação do contrato nº 007 /2017 

Empresa: S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento Pessoal Ltda - Me 

Estamos encaminhando à V.Sa. cópia do Memo nº 335/ 18 - SMSU

O.S 109.802/ 18, ~ferente a prorrogação do contrato nº 007 /2017, com a empresa 

S.A.S. Support Advanced Security em Treinamento Pessoal Ltda - Me, para análise 

e emissão de parecer juridico. 

Sem mais, 

Atenciosamente 

-/~~ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Secretaria de Negocios .h!ndícos 

. Recebido em A~ J- 1 O , ,rg 
Assinatura ~"'--

SMCL- Secretaria Municipal de Compras e Licitações 
Rua Anhembi, 128 -Jardim Professor Benoá-CEP 06502-068 - Santana de Parnaíba -SP 
Telefone: (111 4622-7514 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Est;.do de Sõo Paulo 

Secretaria Mun. de Compras e licitações 
Processo n° --{ .2J..t / -1 (ó' 

PROCURADORIA 
Memo 2198/2018 - S.M.C.L. 
o.s 109.802/2018 

Fls. nº 7r ........ ..'-LJ=-;------

Dr(a). Carlos Alherto Pires Bueno, 

Segue para análise e parecer. 

Santana de Parnaíba, 11 de outubro de 2.018. 

Veronica Mutti Cal aro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Governo Interina 
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Secretaria Mun. d~ Compr.i; e Licitações 
ProceS50 íl º r :z 1.-( I 1G -PREFEITURA O E • Fls. nº · 

f\lITANA DE PARNAIBA 

Memorando nº 345/2018-SMSU-coMPRAS 

O.S: 10 1.627/2018. 

Pront. 

Santana de Parnaíba, l6 de outubro de 2018 . 

/\ 

Dra" . Vcrônica Mutti Caldcraro Teixeira Koishi 
Secretária M unicipal de Governo Interina. 

/\ssumo: Aditamento de contrato 

A nexos : Memorando nº 335/2018-SMSU O.S 109802/2018 

Prezada Secretária, 

Valh o me presente para encaminhar a Vossa senhoria o Memorando nº 335/2018 -

SMSU O.S 109802/2018 datado em 06/10/2018 e encami nhado para a SMCL, referente ao 

aditamento do contrato da empresa S.A.S Support Advanced Security em Treinamento 

P rofissional Ltda.-ME. 

Atenciosamente, 

~ 
JUNALDO DE ALBUQUERQUE PEREIRA 
Secretário Mun icipal de Segurança Urbana 

S c-c.u,1:.n:1 iJ1unic1pal dE> S n!:lw:ini;a u ,·b~n;i 
Rua Andr~ Femand cs. 110 - Cem rD - CEP 05:Dl-093 . S.;ni ana de Painaíba - SP 
Fone. (11) <G22-7, 14 
E ma 1 " nl SJ ,i-ma aj a n;:i t ~ ion,~ 1 

SMNJ/SMG 
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Secretariá Mun. de Compras e Licitações 
Proces!O nº 

1 
4 / :16 

Fls. nº +>---a.&.>.-----
l -
i Secretaria Muntclp~I de Compras 8 llctta 

i.-a.--------~EFEITURA DE Recebido em: j:±_JJQ_J-1!{_ .. • 
SANTANA DE PARNAÍBA · ..... 

·-···-·· Eotadodeliliol'auJ;--- · ···-· Assinatura•, _/)_ : . - . 
-~--....:;.;;_hora: 1,5·.~ 

MEMO SMGN,º 6266/2018 
O.S.n.º 101.627/2018-1/2018~ 1.?-?ú/1~ 

Santana de Parnaíba, 17 de outubro de 2018 . 

À 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações - S.M.C.L 
Ref: Memo 2059/2018 - S.M.C.L 
Parecer Jurídico - Encaminhamento em anexo de cópia de memorando nº 
314/2018 - SMSU - COMPRAS, referente à prorrogação do Contrato nº 07/2017 -
Pregão Presencial nº 124/2016, firmado com a empresa S.A.S SUPORT 
ADV ANCED SECURITY EM TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA ME, 
para emissão de parecer jurídico, contendo 04 (quatro) volumes.Parecer Jurídico 
11-10-2018 -Encaminhamento em anexo de cópia de memorando nº 314/2018 -
SMSU - COMPRAS, referente à prorrogação do Contrato nº 07/2017 - Pregão 
Presencial nº 124/2016, firmado com a empresa S.A.S SUPORT ADVANCED 
SECURITY EM TREINAMENTO PROFISSIONAL L TOA ME, para emissão de 
parecer jurídico. 

Senhor(a) Secretário(a), 

Encaminho o Parecer Jurídico n.º 1937/2018, exarado 
pela Procuradoria. 

Atencios 

Veronica Mutti C raro Teixeira Koishi 
Secretária Municipal de Governo Interina 

jZJ 
Débora R.Q.G 
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f~tndn de Sio Paulo 

PARECER JURÍDICO nº 1937/2018. 

Memorando nº 2059/18 - S.M.C.L. 

o.s. 101.627/2018-1 

Secretaria Mu se Licitações 
Proceno nº~:H'ã~e:;:...i,_/ d G 
F!s. nº --n--=----~---

fYX,< ili 
Pront. 3381 - Ana M. de-.--...-8-ar_r_os-

Santana de Parnaíba, 16 de outubro de 2018. 

ASSUNTO: Prorrogação Contratual - Contrato nº 007/2017 - S.A.S. Support Advanced 

Security em Treinamento Profissional Ltda - ME. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU. 

Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Governo Interina, DRA. VERONICA MUTTI 

CALDERARO TEIXEIRA KOISHI 

Cuida o memorando em referência de solicitação de parecer jurídico acerca 

do pedido de aditamento de prazo (prorrogação) do Contrato nº 007 /2017 - Pregão 

Presencial nº 124/2016, por mais 12 (doze) meses, com a empresa S.A.S. Support Advanced 

Security em Treinamento Profissional Ltda - ME. 

A Secretaria Municipal de Segurança Urbana, por meio do memorando nº 

335/20 18 - SMSU, justifica o pedido nos seguintes termos : 

"Considemndo o documento de referência, pertinente ao 

encerramenro de comrato da empresa S.A.S. Supporr Advanced 

Security em Treinamento Profissional Ltda - ME, em 08 de novembro 

de 2018 manifesto-me favorável à sua prorrogação pelo período de 

' 1 ,. ,. 1 
: l :1: ~ 

1 ,, ·! 
• 1 11i•l l 1 ' 1 ,,;,,, . 

, ' I''''' • 1 •l•I• 
, , 111,, r 
, 1 1,1 · · 

1 , , , 1 

',·. 
, 1 • 1 

' ' 

até 12 meses. Considerando manifestação favorável da Comrarada 

anuindo com a prorrogação do pacto comercial, sem rev,sao de 

valores, ocasionando a preclusão quanto a futuro pedido ~ 

reajuste. 1 J_: :.:,;. ; ' 
j : , ,,!·•1•·•11 

: ! 1,1::1;,: :; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 P
A

LA
V

E
R

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-1B
34-68S

I-5T
X

N
-K

R
68
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

&uldo de Sio Paulo 

Secretaria Mun. de ColJlpHS e licitações 
Processo n° .<f d:ól~ / -16 
fls.n~~ 

Pront. 3381 - Ana M. de Barros 

(..) o serviço prestado é fundamental e de natureza contínua, e sua 

interrupção acarretará prejuízo às atividades finalisticas do ente 

administrativo comprometendo o interesse público, posto que agrega 

instrumentos à sistemática de manutenção da ordem e paz social no 

município ... " (grifamos). 

Verifica-se, dessarte, a justificativa para a prorrogação, pois o objeto do 

Contrato mencionado é a " ... Contratação de empresa especializada para ministrar curso de 

procedimentos operacionais e tiro defensivo para qualificação profissional ... ", conforme 

Cláusula I, item 1.1, do Contrato. 

Portanto, a justificativa apresentada para a prorrogação, encontra amparo 

legal no art. 57, inc. II, da Lei de Licitações, "in verbis ": 

"Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos: 

(..) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vanraiosas 

para a Administração, limitada a sessenta meses. (..) ".(G.N.) . 

Pois bem. O Contrato nº 007/2017 contempla a possibilidade de prorrogação 

(Cláusula 11, item 2.1.1) e o comando legal determina que, em casos de serviços executados 

de forma contínua - como é o caso dos serviços executados nos moldes decritos acima - a 

prorrogação é possível , por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses. 
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Sobre serviços contínuos, valemo-nos • da didática definição do Prof. 

MARÇAL JUSTEN FILHO, "verbis ": 

"A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz do 

exame propriamenle da atividade desenvolvida pelos particulares, 

como execução da prestação contratual. A continuidade do serviço 

retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser 

satisfeita. 

(..) Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas Jambém 

compreendidas necessidades públicas permanentes relacionadas com 

atividades que não são indispensáveis. O q11e é f1111dame11tal é a 

11ecessidad_e pública perma11e11te e contí1111a a ser satisfeita através 

de um serviço. 

( . .) A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do 

serviço, mas à previsibilidade da existência de recursos 

orçamentários para seu fi,turo custeio. Lembre-se que o dispositivo do 

art. 57 vincula-se à disciplina orçamentária. Um serviço contínuo, 

relacionado com uma necessidade permanente e renovada, poderá ser 

contratado com previsão de prorrogação porque se presume que 

sempre haverá inclusão de verbas para sua remuneração no futuro. 

Logo, é perfeitamente possível que um serviço contínuo não apresente 

maior essencialidade - tal como se passa, sob certo ângulo, com o 

serviço comum de limpeza". 1 (grifamos) 

E discorrendo sobre os contratos de execução continuada, o respeitado autor 

os define como " ... aqueles que impõe à parte o de realizar uma conduta que se renova e se 

mantém no decurso do tempo." 2 

1 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p. 504, 11ª ed., São Paulo: Dialética 

2 Obra citada, p. J 54 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAiBA 

E.,;111rto t1o S.io PAulo 

Secretaria Mun. d Com rils e Lici tc1ç ões 
Proc:es5 ~..,,,-,,;;..:c:,,,e_:,__ / J G 
Fls . 

No mesmo diapasão, o entendimento do Prof. LEON FREDJA 

SZKLAROWSKY: 

"O contrato de prestação de serviços de forma contínua caracteriza

se pela impossibilidade de sua suspellsão ou interrupção, sob pena 

de acarretar prejuízos ou danos irreparáveis" 3 
(G.N.) 

No mesmo sentido, o conceito atribuído pelo Tribunal de Contas da União: 

Na realidade, o que caracteriza o caráter continuo de um 

determinado serviço é sua essencialidade para assegumr a 

i11tegridade tio patrimô11io público de forma rotineira e permanente 

ou para manter o funcionamento das atividades flnalísticas do ente 

administrativo, de modo que sua illterrupção possa comprometer a 

prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 

institucional". 4 

Portanto, serviços contínuos não são sinônimos de serviços essenciais, basta 

que seja executado de forma contínua e que o manifesto interesse público justifique a 

prorrogação. 

Necessária também, a consulta/pesquisa de preços de mercado de modo a 

aferir se as condições e preços contratados continuam mais vantajosos para a Administração, 

na forma preconizada no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. Nesse sentido: 

· 11 . 
. 'I• 

1 , ,: ,1 
e l• -1 

• 1 
1 
1 

'! • ,, 
· 1 111•1I 1 

: ! !{!!. '. 
'! 111 .. 1, 
· 1 li , · 

1 1' 1 

' 

3 
Contratos Contínuos, p. 2 l , in Direito e Justiça, Correio Brasiliense, 29/06/98 . x·. 

4 TCU. Acórdão nº I 32/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aro Ido Cedraz. Data do julgamento: 
l 2/02/2008. 
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Secretaria Mun. de Compras e licitações 
Processo O a..'f /. 10 
Fls. n° rr-.__~-~-----

Pro 
PREFEITURA DE 

SANTANA DE PARNAÍBA 
Estad.c, de Slo P•ulo 

"Prorrogue contratos de prestação de serviços de forma continuada, 

com base no art. 57, inciso ll da Lei nº 8.666/1993, somente após 

demonstração nos correspondentes processos da devida motivação e 

comprovação, com base em pesquisa de mercado, da obtenção de 

preços e condições mais vantaiosas para a unidade, anexando aos 

mesmos os extratos de publicação dos termos de aditamento" 5
. 

(grifamos) 

Verifica-se que foram acostadas ao expediente propostas comerciais das 

empresas "Treinar Centro de Formação de Vigilantes Ltda. " e "Division Advanced Security 

Ltda - ME, cujos valores são respectivamente de R$ 268.945,30 (duzentos e sessenta e oito 

mil, novecentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos) e R$ 256.850.00 (duzentos e 

cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais) de modo a atestar a manutenção da 

vantajosidade na prorrogação do contrato. 

Por outro lado, a prorrogação do Contrato deverá dar-se antes do término de 

sua vigência, isto é, em 08/11/2018, porque o E. Tribunal de Contas da União entende que: 

" .. . A jurisprudência deste Tribunal, amparada pela melhor doutrina, 

já se pacificou no sentido de que, uma vez perempto o contrato, não 

estará ele suieito a ser reavivado ... ". (TCU. Processo nº 

005.383/2003-7. Acórdão nº 1655/2001 -Plenário). 

Assim, no que tange a esse aspecto, possível a prorrogação, pois o Contrato 

nº 007/2017 teve prazo inicial de 08 (oito) meses, sendo prorrogado por mais 12 (doze) meses 

conforme 1 ° Termo de Aditamento, tendo, portanto, como termo final de vigência a data de 

08/1 1/2018. 

5 TCE/SP Acórdão 1.467/2004 Primeira Câmara. 
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-PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E.Udi> de Slo Pa1.110 

Secretaria Mun. de ~mpras e licitações 
Processo n° -1 ãi-f L .. i..f;;:,_ 
Fls. nº 59 O . 
·,-~~ :m1 · Ana M. de Barros 

O pedido de prorrogação deve obedecer, também, ao comando do § 2º, do 

art. 57, da Lei nº 8.666/93, "in verbis": 

"§ 2° - Toda prorrogação de prazo deverá ser j ustificada por escrito 

e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato''. 

E, no presente caso, a justificativa por escrito foi devidamente 

providenciada. Nesse sentido o E. TCU determinou: 

" ... somente prorrogue prazo contratual com base em justificativa por 

escrito e após prévia autorização da autoridade competente para 

celebrar o contrato, em obediência ao art. 57, § 2°, da Lei nº 

8666/93 .. . " (TCU. Processo nº 016.663/2002-0. Acórdão nº 

1.077/2.003 - Plenário. No mesmo sentido: Processo nº TC-

009.524/2004-3. Acórdão nº 537/2.005 -2ª. Câmara). 

', .. 
: 1 J:I; 
-l 111, 
' 1 11, 
•• 1,1, 
• 1 1,1,, · 
' . 1. , 

'' 

1 1" ,j, 

' : ::1:1'1' :, ' 1 µ 1 ,. 
, , H 11 

: 1 1:1': :· 
1 j. , 1 
, , 1 1 
' , , ,1 

• t•' 

' ' 

Em resumo, a prorrogação pretendida deve obedecer às exigências previstas · · · 

no § 2° do artigo 57 da Lei 8.666/93, à saber: a) iustificativa acerca da necessidade da 

12.rorrogação; b) no sentido de ser. com relação ao preço e demais condições, vantajosa para 

a Administração: e e) previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. 

Exige-se, também: a) manifestação do contratado demonstrando interesse 

na prorrogação do prazo de vigência do contrato: b) a comprovação da manutenção das 

mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. nos termos do art. 55. XIII. da Lei nº 

8.666/93: e) comprovação da regularidade trabalhista, nos termos do art. 27. IV. da Lei 

8. 666/93 (alterado pela Lei nº 12.440/11); e d) dotação suficiente da Lei Orçamentária do ! I•• ,j : ➔ 

exercício da prorrogação do contrato 
• , 11 .. ,, : '::1::'1: 

para o custeio das respectivas despesas ou : : !::::: 

condicionamento da validade e eficácia da prorrogação à referida 

termos do art. 7~ § 2°, IIL da Lei nº 8. 666/93 . 
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PrOO: 3381 · Ana M. de B11rros 

Secretaria Mun. de Compras e Licitações 
Proces,o nº 1¾L-4 / t?, 
Fls. n~5Jl~ . 

~NX,1QR PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

___________ _. 

Emdo de S.lo Paulo 

Por derradeiro, ressaltamos que a verificação do cumprimento das 

exigências acima apontadas deverá ficar a cargo do gestor do contrato. 

Assim, com as observações supra, opinamos pela POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 007/2017, por mais 12 (doze) meses, 

celebrando-se assim, o 2º Termo de Prorrogação, sendo fulcral a remessa do expediente 

ao Senhor Chefe do Executivo, para autorização, na forma do § 2°, do art. 57, do 

Estatuto Licitatório . 

É este, Senhora Secretária, o nosso parecer jurídico, que submetemos ao 

elevado crivo de Vossa Senhoria, sub censura. 

PIRES BUENO '-

unicipal 

OAB/SP nº 98.839 

Assistente Técnico Jurídico 
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Secretaria Mun. de!;~p_rils e Licitações 
Processo nº 11~'-I I 16 
Fls. n° -fHrM--6------

Santana de Pàrnaíba, 17 de outubro de 2018. 

DESPACHO 

Autorizo a prorrogação do Contrato nº 007/2017 - Pregão 

Presencial nº 124/2016 com a empresa S.A.S. Support Advanced Security 

em Treinamento Profissional Ltda ME, a prorrogação no valor total de R$ 

243 .71 5 ,63 , pelo periodo de 12 (doze) meses, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para ministrar curso de procedimentos operacionais e 

tiro defensivo par qualificação profissional, conforme parecer jurídico nº 

1937/ 18. 

~ 
Rinaldo de A. Pereira 

Secretário Municip l_d': _Segurança Urbana .,... 

\ 

rdo CezC!-J=
~l lClpa 

) 

,,E i 

_fSÍiCL- Secretaria Municipal de Compras e Licitações 
:i · Rua Anhembi, 128 - Jardim Professor Benoà - CEP 06S02-068 • Santana de Parnaíba - SP 

1elefone: (11) 4622-7514 
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" ,, 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre o Estatuto Gera l das 
Guardas Municipais. 

• t• 1 
1 ,, ,, 11 

1 H"I ' 1 ,.,, 
t l•j r 

' ' jd,' 
· 1 ll 

• l • 1 
',• 1 

~iilri A PRESIDENTA. DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
.'wf:~acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

~ -:.1 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º Esta Lei institui normas gerais para as guardas munIcIpaIs, 
disciplinando o § 8° do art. 144 da Constituição Federal. 

, ,. 1 1 
1 1' 1•!1 • 

Art. 2° Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter civil, :! ifj::. 
uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a função de proteção ! i: ,. . · 
municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dos Estados e : :·: · 
do Distrito Federal. 

CAPÍTULO li 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3° São princípios mínimos de atuação das guardas municipais: 

1 - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da 
cidadania e das liberdades públicas; 

li - preservação da vida , redução do sofrimento e diminuição das 
perdas; 

Ili - patrulhamento preventivo; 

IV - compromisso com a evolução socia l da comunidade; e 

1 , , 1 

1 111•1 1 

1 ,. , .. , . ' 

:: 1:::::: . , ,, .. ,,. 'I 
1 11 • ,, 

• I• 1 l 
, ., 1 ! 

', . l 
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V - uso progressivo da força. 

CAPÍTULO Ili 

DAS COMPETÉNCIAS 

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a proteção de 
bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do Município. 

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os de uso 
comum. os de uso especial e os dominiais. 

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais: 

1 - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 

li - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, 
. infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os 
' Í• , bens, serviços e instalações municipais; 

1 ,, J 

• :t,. : 
:::-!' l 

1t:1 

1t: Ili - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, 
-: para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e 

instalações municipais; 

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança 
pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social ; 

n:11 
1. 111 ,. 

' 

' ' 
1 '' 1 
1 ••1• 11 
1 ,. , .. , . 
1 ,,, ,.. 

1 1 !1 1 ! 

·; lt { 
l 1• ' 1 

'•' 1 

V - colaborar com a pacificação de confl itos que seus integrantes 
presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das ; ;,:.,:. 
Pessoas. ': :::::1::: 

'- ' ' 1 1,,., ' ' . : :·: r: : 
1 I ' 1 1 . ,•. : 

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, · :·: 
nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de 

,·., _ setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).,_ou de forma concorrente, 
i\. i , mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; 

1 i ~ 1 .. ., ; ~ 

·!-! 1 

~ti VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural , arquitetônico e 
,,_i "' ambiental do Município, inclusive adotando medidas educativas e 

preventivas; 

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades; 

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de 
problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança : :,: .. :. i : 

. : ::1: :1·; :1;: 
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das comunidades; 

;. X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de ; :: , 
Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, : !f , 
com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; ·: :: 

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando 
à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município; 

'Jli i XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
i,ijijdministrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das 

.,r- ~' ·posturas e ordenamento urbano municipal; 

,. 
)f'I 

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo 
direta e imediatamente quando deparar-se com elas; 

XIV - encaminhar ao delegado de polícia , diante de flagrante delito, o 
autor da infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre 
que necessário; : ;.:.:::. 

1 

: ! j:!:!j:: 1 

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme ·!:·!·/ ! 
plano diretor municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de : ~; ·! ' 

grande porte ; 
. ' . 

' 

rit: •. . XVI - desenvolver açoes de prevenção primária à violência , 
· f!;i~oladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 

· .· ):rrunici palidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal; 
~ r - • 

XVI 1 - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de 
autoridades e dignatários; e 

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, 
zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o corpo 
discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar 
com a implantação da cultura de paz na comunidade local. 1 1' ,j •!' 

' : ::1::1:: ;' : 
' 1 1•l•1I•·• ·1· '1 t l •I , f• 

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda :: :·:r :!: 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de : :: ! : 
segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de . . 
congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos 
XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão descrito nos 

~:t:!.ncisos do caRut do art. 144 da Constituição Federal , deverá a guarda 
'.A!lrnunicipal prestar todo o apoio à continuidade do atendimento . 

. 1 

CAPÍTULO IV 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 P
A

LA
V

E
R

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-1B
34-68S

I-5T
X

N
-K

R
68



DA CRIAÇÃO 

Art. 6º O Município pode criar, por lei , sua guarda municipal. 

Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do Poder 
Executivo municipal. 

Art. 7° As guardas municipais não poderão ter efetivo superior a: , ,. , 
1 111• 11 

:! l:H 
1 - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Municípios com: 1 !t! 

até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; : :: : 

~~in ,. li - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Municípios com 
;:i, mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) 

f l;habitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso I; 

Ili - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Municípios com 
mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja 
inferior ao disposto no inciso li. 

Parágrafo único. Se houver redução da população referida em censo 
ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), é garantida a preservação do efetivo existente, o qual 
deverá ser ajustado à variação populacional, nos termos de lei municipal. . ' 

j ! • ,, 1 
• 1 111• 11 • 

1 /•lq j, 1 

Art. 8° Municípios limítrofes podem, mediante consórcio 
utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal de 
compartilhada . 

1 1 i,li 11•· • 
, 1· '·• . , 'bl. ·· •'"I· '' pu ICO , 1 :: ,· · ''. 

.. ',!. 

maneira : :: : 

Art. 9° A guarda municipal é formada por servidores públicos 
· ~iJHhtegrantes de carreira única e plano de cargos e salários, conforme disposto 

5
,f~~.m lei municipal. 

,, 
'. 

CAPÍTULO V 

DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA 

Art. 1 O. São requisitos básicos para investidura em cargo público na 
guarda municipal: 

1 - nacionalidade brasileira ; 

li - gozo dos direitos políticos; 

Ili - quitação com as obrigações militares e eleitorais ; 

• 1 • ,1 l l 

, i Hi'I:; :'1 :: 
• 1 1•!•1 1 I• 1 
• , , 1,,1. , 1!• 1 

1 1,1 · .. , . · 
1 l • 1 , 
, , 1 1 1 
t ; •• , 1 
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IV - nível médio completo de escolaridade; 

V - idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VI - aptidão física , mental e psicológica; e 

VI 1 - idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões 
expedidas perante o Poder Judiciário estadual , federal e distrital. 

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos em lei 
municipal. 

CAPÍTULO VI 

• 11 
',, 
1 1: 

',, 1! 
1 ,,,,11• 
1 ,,i.11 ' 

DA CAPACITAÇÃO : ! lll: 
Art. 11 . O exercício das atribuições dos cargos da guarda municipal : :: : 1 

requer capacitação específica, com matriz curricular compatível com suas 
, , atividades. 

Jl:;.i· 
_:,i;H Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , poderá ser adaptada 

,, ( 1 â matriz curricular nacional para formação em segurança pública, elaborada 
pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) do Ministério da 
Justiça. 

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de formação 
treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes da guarda municipal , tendo 
como princípios norteadores os mencionados no art. 3° . 

1 !' 1 

§ 1 ° Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-se,. i :
1

:l:lj':.: :1 
visando ao atendimento do disposto no caput deste artigo. : : :!:::.: :, 

1 1· 1 1 
, , 1.I 

• 1, , j 

• 1• 1 

§ 2° O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios . 
interessados, manter órgão de formação e aperfeiçoamento centralizado, em 

i:~i _ cujo conselho gestor seja assegurada a participação dos Municípios 
: il:,conveniados . 

• . ·it. 11 : 
• ::~ 1 

·~~:; 
.JJ,r t 

1 , ~ :· § 3° O órgão referido no § 2° não pode ser o mesmo destinado a 
'. 

,., formação , treinamento ou aperfeiçoamento de forças militares. 

CAPÍTULO VII 

DO CONTROLE 

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acompanhado ; ;: .; .; . 
por órgãos próprios, permanentes, autônomos e com atribuições de . i ti::!:: :i:: 

. 'I'"" .. , .. . ' ,l·•I . ,, ' 
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l. 

fiscalização, investigação e auditoria, mediante: 
' • 1, 1 

1 , , 1 

1 - controle interno, exercido por corregedoria , naquelas com efetivo , i i:i: 1 

superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e em todas as que utilizam: 1 H 
arma de fogo , para apurar as infrações disciplinares atribuídas aos : :: 
integrantes de seu quadro; e 

! 1 - controle externo, exercido por ouvidoria , independente em relação 
/

1
:~ direção da respectiva guarda, qualquer que seja o número de servidores 

:t;q_a guarda municipal, para receber, examinar e encaminhar reclamações, 
;;fsugestões, elogios e denúncias acerca da conduta de seus dirigentes e 

integrantes e das atividades do órgão, propor soluções, oferecer 
recomendações e informar os resultados aos interessados, garantindo-lhes 
orientação, informação e resposta. 

§ 1 º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegiado para 
exercer o controle social das atividades de segurança do Município, analisar 
a alocação e aplicação dos recursos públicos e monitorar os objetivos e . .. . 

1 ,, ,1 • 

metas da política municipal de segurança e, posteriormente, a adequação e: i ::1: ;p 
eventual necessidade de adaptação das medidas adotadas face aos :: lt( \ 
resultados obtidos. : :: .: 

'1 

§ 2° Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perda será 
decidida pela maioria absoluta da Câmara Municipal , fundada em razão 

•:\lJlt !elevante e específica prevista em lei municipal. 
•t-!< l 
lf 1;,, 

1!f"·: Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 13, a 
,. guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme dispuser lei 

municipal. 

Parágrafo único. As guardas municipais nao podem ficar sujeitas a 
regulamentos disciplinares de natureza militar. 

CAPÍTULO VIII 

DAS PRERROGATIVAS 

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais deverão ser 
providos por membros efetivos do quadro de carreira do órgão ou entidade .. 

:-' i:~ 

~~ -:~,, .. : § 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda 
·frmunicipal poderá ser dirigida por profissional estranho a seus quadros, 
Jf preferencialmente com experiência ou formação na área de segurança ou 

,_ :. defesa social , atendido o disposto no caput . 

'' 1 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 P
A

LA
V

E
R

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-1B
34-68S

I-5T
X

N
-K

R
68


